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Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE N.° 295 

Ementa: Homologa resultado do Concurso Públi 

co de Provas E Títulos de que trata o Edita] 

ri 2  16/91-UFOP, realizado para o cargo dePro 

fessor Assistente, Nível 1, da Carreira 

[VIagistrio Superior da Universidade Federal 
D-s4-,-. 

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OIfflø PRETO, no uso de suas atribuiç6e 

legais, 

Considerando o parecer da Comissão Examinado-

ra do referido Concurso; 

considerando que tal parecer foi devidamente 

aprovado pelo Conselho Departamental do Instituto de Cincias 

Humanas e Sociais, em 19 de junho de 1991; 

considerando, finalmente, a documentação cons 

tante do processo UFOP n 2  001528/91-95, 

RESOLVE: 

Art.1 2  Homologar o resultado final do Concur 

so Público de Provas e TÍtulos de que trata o Edital n 2  16/91-

UFOP, realizado para o cargo de Professor Assistente, Nível i, 

da Carreira do Magistrio, área de Língua Portuguesa, em que, 

pela ordem de classificação, foram aprovadas as candidatas M 

nica Santos Souza e M onica Guieiro Ramalho de Alkmim. 
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Resolucão C E P E 	N.°2 
.............. 	 ............. 

Art. 2 2  0 Concurso Público de Provas e Títu-

los de que trata a presente Resolução terá validade de 02 

(dois) anos, contados a partir da publicação desta no Diário 

Oficial da União. 

Ouro Preto, 24 de junho de 1991. 

PROF. CRIOVM CRI 	 PM S DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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